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GOVERNODO ESTADO DE MINAS GÉRAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Oesenvolvimento Sustentáv",
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ATO DE ARQUIVAMENTO

.
O Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento. Sustentável da .
Norte de Minas, no uso de suas atribuições legais,

Conside'rando que, perante a não apresentação das informações complementares ao
processo ou a apresentação das mesmas fora do prazo ou de forma insuficiénte à
análise técnica, não há como dar continuidade às análises técnico-jurídicas referentes
ao licenciamento ambiental em questão

Considerando o teor do parecer jurídico de nO 94/2016, que recomenda o
arquivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;

Considerando ainda os critérios impostos pela - Resolução Conjunta
SEMAD/IEF/FEAM/IGAM nO2288, de 07 de Agosto de 2015, principalmente no que
concerne ao Art. 4°, Anexos I, 11 e IV, a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por
falta de condições para análise. -.

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução
CONAMA n.o 237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar,extinto o processo quando
exaurida soa finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente" (Lei n.o 14.184, de 3.1.01.2002).

Determino o arquivamento do processo de Licença de Operação n°
04287/2009/00212014 do empreendedor. ABATEDOURO MUNICIPAL DE
TAIOBEIRAS, CNPJ 18.017.384/0001-10, cujas atividades localizam-se no município
de Taiobeiras/MG.

Remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à
Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em dívida
ativa do Estado em caso de necessidade.

Publique-se, seguindo-se os dados do presente processo á DIGED para fiscalização
de praxe e apuração de eventuais infrações ambientais.

Montes.Claros, /0'1/'016

Ar is Ma uqueMota
Superintendente Regional de Regularização Ambiental do' Norte de Minas
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REF.: ARQU~VA.~:ENTO DE PROCESSO

Prezados Senrores;

Servimos do Dreserte :Jara dor'llar ql.e esta Super'nte"cer CI& ornç"ce.. ao
arQuivar,'en:o do processr:' de :"'ICS"Ç3 ce Operação de err.preer"jH:h' A.j.~ -.c ~OJQC
i,lU''-lICI[''A•.. Jcf AJOtll:HAS i.:,',I'., '8.J1 f.3d4/0001 ..10. cujas "ciVlcar~H" f},;aii'.al""
se "C "'c,,~icip:c de :alobelras.',:G .. "jc{ivacc Jei", nao apresentaçác .~a" ,,-fU'''laçi'eS
C'"jrnp't:'Hr"entares aG iJrocessu, DB'01 '.~CTl'.C ~ -;:;ç'i":;..:Jer'Jl:ação das ~ediTldS ,0~'~~ ....L )f'-3.L.a

êl aro tur'11d Insuficiente à análise ~écnlça.

S ...e'tar'1os o erT'preend,mertc sera objete Je fiscaliLaçáo e ;) Desacordo cor ~
UisV'sco nos arngo 4". j" e derne",s Jc Jecre10 44.d4't.Ctl sujeitara c e~preeroeau 2
à,OIJraçãode ever,cl.ais infrações amt:' ,,"ta, s, àõ "(;Ora0 ::0'"'"1 a ei

SaOertamos também Q'-'{! em casu de constalaçào de débito ae ""1a':.;r2za'lmbier(al
para o 'efendo.ampreerdimento. JS dUtos de orocesso ',' ~.•287120\l!lI01l2/201 •• seno
'smetidos à Assessoria JI"r'dicn au SF',lA,J .:lara cue 05 .'Yle"mus se!;.m
Drcamirhados à AdvocaCia Gerai llc, t::stacQ P3ra irscr'C80:C :Iél);tç (;12 ""lura'a
ambier ai em divida ativa 00 estaao

Ressaita "e. airda, q\..e Q arQuivarmmto do :Jreseme proces:,o nao iI"'lPussibi,lt'" a
abe~li1"a de 'lavo orocesso. desde que co"'provada a 'l'exlstencia de ~é0lta CC;

"atL1(-gZa al""'b~erta.l e casca q,..:e 'de :r-)pl!que '~~8.c,rQveJarr't)rtc OUE :,..5:'~J::l .,~:;:..:~?r- Lcs
ao pru •...jssu ora arqulvaoo.

Atenc'osamente

ABATEDOURO I::UNICIPAL DE TAIOBEIIRAS.
Resp,'save, Oarllo '"iendes Rodrigues - Prefe,to.
Praça da :,:alrlz, h' 145.

Balr'o Cemr'J.
Taiobeiras1.:a CEP: 39.55C.000.

SUPRAM NORTE ~E ;,jiN,AS
ProtoColO {10 .:;. .•. -' '.

Sa~C1aem_~' ! ,

VIsto ' & ,~.:< •••. ,'LÁ..
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GOVEit"'lO,DO EST ADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustent,ívc1
Superintendência Regional de Regularização Ambiental
Supram Norte de !\-linas

! PUBLlCAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS
I .

DIÁRIO DO EXECUTIVO

I.
DATA: 03/05/2016 PÁGINA: 2]

o Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Norte de Minas

torna público o arquivamento dos processos abai"o identificados: I) Licença Prévia, '

concomitante com a Licença de Instalação: *Floreslaminas - Floreslamentos Minns'

Gerais S.A.:Fazenda Cachoeira, !VIat. 13382 c Silvicultura c produção de cnrvão

vegetal, de origem nntivaiaproveitamento do rendimento lenhoso - Rubelita/MG -

PAlN° 25596/2012/002/2014 - Classe 3. Motivo: Não atendimento a infonllações

complementares. 2) Licença de Operação: *Município de Taiobei'as/ Abatedouro

Municipal - Abate de animais de médio e grande pOlte (suínos, ovinos, caprinos,

bovinos. eqüinos, bubalinos, muares, etc.) . Taiobeiras/MG PA/N°

04287/2009/002/2014 - Classe 3. Motivo: Não atendimento a infollllações

cOl11pJemcnt<ires. (a) Aramis Mameluque Mota. Superintendente Regional de Meio

Ambiente da SUPRAM do !'iorte de Minas.

A". José Correa l\1:achado, S/N - Bairro Ibituruna - Montes Claros - i\[G
CEl': 39400-CO(Í- Tel: (3tl; 3224.7500 Fax:: (38) 3224-7538
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